
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Aditiva ao PNE, referente ao Objetivo 18
do Projeto de Lei.

Art. 1º Acrescente-se a Estratégia 18.XX ao objetivo 18 do Anexo do Projeto de Lei, 
que passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 18.XX. Garantir e assegurar, a partir do primeiro ano deste
PNE,  recursos  adicionais  às  escolas  públicas  que  deem  suporte  na
oferta  da  EJA para  as  áreas  urbanas  e rurais,  povos das  águas,  das
florestas,  do  campo,  quilombolas  e  indígenas,  surdos  sinalizantes,
surdocegos, pessoas com deficiência, TGD, TEA, altas habilidades ou
superdotação ou qualquer  comunidade  em que houver  demanda por
essa necessidade, devido às condições geográficas e socioeconômicas
da realidade na qual a comunidade esteja inserida.”

JUSTIFICATIVA

A proposta  de  adição  da  Estratégia  18.XX.  ao  item 18)  Financiamento  e
infraestrutura da Educação Básica, do PL 2614/2024 tem o propósito de prever o
aporte recursos financeiros adicionais às escolas públicas que deem suporte na oferta
da EJA para as áreas urbanas e rurais,  povos das águas, das florestas, do campo,
quilombolas e indígenas, surdos sinalizantes, surdocegos, pessoas com deficiência,
TGD,  TEA,  altas  habilidades  ou  superdotação  ou  qualquer  comunidade  em que
houver  demanda  por  essa  necessidade,  devido  às  condições  geográficas  e
socioeconômicas da realidade na qual a comunidade esteja inserida que devem se
dirigir  à  educação  ao  longo  do  período  de  vigência  deste  PNE,  de  tal  modo  a
considerar  a  equalização  das  oportunidades  educacionais  e  as  vulnerabilidades
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socioeconômicas, socioambiental, racial, de sexo e regional.  O aporte de recursos
adicionais pode se efetivar via Fundeb, por meio da complementação da União na
modalidade Valor Aluno Ano Total (VAAT).

Sala da Comissão, ______ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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